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PREGÃO ELETRÔNICO 147/2022
PROCESSO SIPE Nº: 92908/2022-e
OBJETO: CONCESSÃO PARA FORNECIMENTO, EXPLORAÇÃO COMERCIAL E GESTÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, ESTANDES COMERCIAIS E ESTACIONAMENTO NA 37ª FESTA DO COLONO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Maior Oferta, nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Maior Oferta
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Oferta 
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 26 de maio de 2022 às 09h00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bllcompras.com
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br 

1. OBJETO

O objeto deste Pregão é CONCESSÃO PARA FORNECIMENTO, EXPLORAÇÃO COMERCIAL E GESTÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, ESTANDES COMERCIAIS E ESTACIONAMENTO NA 37ª FESTA DO COLONO.
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda (www.bll.org.br).

3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRO.

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda.

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do  Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  
4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de Maior Oferta;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.
O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.
abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.
5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.21. O sistema informará a proposta de Maior Oferta imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de Maior Oferta e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de Maior Oferta.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

7.
LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
7.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

7.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

8.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MAIOR OFERTA.
8.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

9.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

9.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, mediante petição, a ser enviada exclusivamente pelo e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br 
9.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.
9.4. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com 

10. PRAZO CONTRATUAL
10.1. O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 29 de julho de 2022, visando a cobertura da 37ª Festa do Colono, que acontece de 21 a 24 de julho de 2022.
11.
MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

11.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

11.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

11.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

11.4.1. 
advertência;

11.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

11.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

11.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

11.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

11.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

11.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

11.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

11.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

11.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
11.5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

12. PAGAMENTO
12.1. O pagamento pela cessão de uso deverá ser feito através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), para crédito na conta corrente da autorizante. Além disso, será responsável pelo pagamento de todos os tributos fiscais que se fizerem necessários e que venham incidir sobre a prestação de serviços, bem como, verbas trabalhistas que possam a decorrer do trabalho, referentes aos funcionários da contratada. O pagamento da concessão deverá ser feito em parcela única, quando da assinatura do contrato.
13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

13.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

13.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

13.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

13.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

13.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

13.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

13.9. Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

13.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

13.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

13.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

13.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 12 de maio de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 
 ANEXO I
   TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO

Este Termo de Referência visa solicitar a abertura de processo licitatório para identificação e contratação de empresa para o fornecimento, exploração comercial e gestão de serviços de alimentação nos espaços denominados restaurante Buffet e restaurante colonial, café colonial churrasco e feira de produtos hortifrutigranjeiros, operações de alimentação, estandes na feira comercial e estacionamento nas dependências do Parque do Agricultor, durante a realização da 37ª Festa do Colono no período de 21 a 24 de julho de 2022. A Festa, já tradicional em nossa cidade, tem como principais atrações, a gastronomia, a cultura, a tecnologia, proporcionando aos agricultores e ao público visitante oportunidade de conhecimento no segmento agropecuário e lazer. 

2. OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA

2.1. Objeto

Contratação de empresa para Fornecimento, Exploração Comercial e Gestão de serviços de alimentação, estandes comerciais e estacionamento durante a 37ª Festa Nacional do Colono

O processo licitatório na modalidade pregão terá por objetivo a contratação de empresa especializada para fornecimento, exploração comercial e gestão de serviços de alimentação, estandes comerciais e estacionamento durante a 37ª Festa Nacional do Colono de Itajaí, que acontecerá nos dias 21, 22, 23 e 24de julho de 2022, nas dependências do Parque Municipal do Agricultor.

2.2. Valores de Referência

Estes valores de referência foram obtidos a partir das médias históricas das Festas anteriores, aplicados os reajustes no período entre os anos de 2020 e 2021, que foi de 15,61%.

	Atividades
	Valor de Referencia Corrigido 2022

	Concessão de espaços para OPERAÇÃO DE ALIMENTOS  
	R$ 34.683,00

	Concessão de espaço de CAFÉ COLONIAL, CHURRASCO E FEIRA DE HORTIFRUTI 
	R$ 5.780,50

	Concessão de dois espaços denominados RESTAURANTE BUFFET E RESTAURANTE COLONIAL 
	R$ 9.248,80

	Concessão de espaços para FEIRA COMERCIAL E AGROINDUSTRIAL
	R$ 11.561,00

	Concessão sobre exploração de serviços de ESTACIONAMENTO no espaço do Parque Municipal do Agricultor
	R$ 34.683,00

	Total 
	R$ 95.956,30


2.3. O valor mínimo de oferta é R$ 95.956,30, sendo vencedora a licitante de maior oferta. 
3. DOS SEGMENTOS A SEREM EXPLORADOS

3.1. Operação de alimentos: 

Todos os cardápios da praça de alimentação e demais pontos de alimentação integrantes do contrato de OPERAÇÃO DE ALIMENTOS, deverão ser apresentados pela LICITANTE VENCEDORA para aprovação, contendo informações detalhadas sobre os produtos/pratos ofertados, além de conter seu título, sua descrição, tamanho (porcionamento em gramas) e seu preço, sendo que a validação da referida operação deverá ser aprovada, por escrito, pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana. 

A LICITANTE VENCEDORA é responsável por assegurar que todos os profissionais da área de OPERAÇÃO DE ALIMENTOS estejam em conformidade com as exigências da Vigilância Sanitária, no que tange suas habilitações práticas; 

3.1.1. Praça de Alimentação – Área coberta

É responsabilidade da licitante vencedora a instalação de 10 espaços na praça de alimentação conforme a seguinte orientação: 10 espaços de 5mx8m (40m²) com material TS divididos em um espaço referência para atendimento com 5mx2m e o restante para a área da cozinha.

A LICITANTE VENCEDORA deverá fornecer para a área gastronômica da Praça de Alimentação 150 mesas com 3 metros de comprimento com toalha ou forração e 300 bancos;

A Licitante Vencedora é responsável também pela instalação dos sistemas e/ou centrais de gás, ou ainda estruturas de gás que se fizerem necessárias à OPERAÇÃO DE ALIMENTOS, que deverá ser executada de acordo com as normas vigentes, devidamente aprovadas pelo Corpo de Bombeiros

3.1.2. Espaço externo – Pátio

Constituído de 18 espaços sem estrutura definidos pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana e de acordo com o mapa da área. Os produtos a serem comercializados nesses espaços são: Pinhão e Quentão, Churros, Pipoca, Coquinho / Cocada, kreps, sorvete, espetinho, lanches e doces.

De acordo com o que reza o item 5.2 deste Termo de Referencia, as Empresas participantes do processo licitatório deverão realizar visita técnica a partir da publicação do Edital, até 24 horas antes da abertura de documentação de habilitação e proposta de preços, quando terão conhecimento dos espaços disponíveis para a comercialização dos produtos e obterão o atestado de visita técnica. 
3.2. Operação de Café Colonial: 

Será de responsabilidade da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana a seleção de uma Associação de Agricultores organizada, conceder o direito de exploração do Café Colonial, com deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) em reunião plenária. Caso não haja interessados, a Licitante vencedora poderá selecionar uma empresa parceira para operação do Café Colonial.
A Associação de Agricultores, ou Empresa escolhida pela licitante vencedora para operar o Café Colonial deverá disponibilizar 100 tickets para a Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana; 

O espaço denominado “Café Colonial”, localizado no Pavilhão da Vila Colonial, conta com as seguintes estruturas: Área de 656m², com 1 WC masculino e 1 WC feminino, cozinha ampla e sala para depósito de materiais; 

A vencedora do certame deverá fornecer mesas e bancos, sendo que no local cabem aproximadamente 200 pessoas simultaneamente; 

É de responsabilidade da empresa vencedora da licitação o fornecimento de pratos e xícaras de porcelana branca, talheres de inox, copos de vidro ou biodegradáveis e guardanapos, bem como materiais de preparo como fogão, gás, assadeiras, geladeiras e outros que se fizerem necessários; 

Os materiais elétricos e hidráulicos também ficam a cargo da licitante vencedora;

A comunicação visual do ponto de venda deverá ser aprovada previamente pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana por meio da apresentação de um projeto;

O cardápio desta operação deverá ser exclusivamente composto por produtos de panificação e confeitaria (pães, biscoitos e bolos), embutidos, lácteos, acompanhados de café, leite e sucos, compondo o mínimo descrito abaixo: 

· 04 variedades de pães (milho, batata, leite e sovado);

· 04 variedades de geléia (uva, goiaba, laranja e morango); 

· Requeijão, nata, manteiga, queijinho e mel, melado; 

· 07 variedades de frios (salame, queijo colonial e lanche, ricota, morcela, presunto e linguiça;

· 06 variedades de salgados (rissoles de presunto e queijo, croquete de frango, bolinha de queijo, linguiça cozida, empadão de frango e quiche vegetariano); 

· 08 variedades de sobremesas (morango, marta rocha, limão, prestígio, chocomousse, nozes, coco queimado, bolacha alemã); 

· 10 variedades de bolos simples caseiros (chocolate, cenoura, banana, laranja, ricota, rocambole doce, torta fria, rocambole de frango, pão de queijo, croissant doce); 

· 05 variedades de bebidas (café, chocolate quente, suco natural, chá e leite); 

· 03 variedades de biscoitos artesanais; 

3.4. Operação de Churrasco – Contrafilé no espeto e Filé duplo grelhado: 

3.4.1. Contrafilé no espeto:

Será de responsabilidade da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana a seleção de uma Associação de Agricultores organizada, doravante denominada “operadora”, conceder o direito de exploração do contrafilé no espeto, com deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) em reunião plenária. Caso não haja interessados, a Licitante vencedora poderá selecionar uma empresa parceira para operação do churrasco.

3.4.2. Filé duplo grelhado:

Será de responsabilidade da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana a seleção de uma Associação de Agricultores organizada, doravante denominada “operadora”, conceder o direito de exploração do filé duplo grelhado, com deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) em reunião plenária. Caso não haja interessados, a Licitante vencedora poderá selecionar uma empresa parceira para operação do churrasco.

Observação: Os itens 3.4.1 e 3.4.2, poderão ser operados por uma única instituição, caso não haja mais interessados.

O espaço denominado “Churrasco”, localizado ao lado direito da entrada principal (portão 3) conta com as seguintes estruturas: Área de 120m² para apoio da cozinha, com 2 banheiros, área de 270m² com churrasqueira contendo 30 metros lineares para espetos e 5 metros lineares para churrasco, cozinha e banheiros; 

A operadora do churrasco deverá fornecer mesas, toalhas plásticas e bancos, sendo que no local cabem 100 mesas com no mínimo 3m de comprimento; 

A comunicação visual do ponto de venda deverá ser aprovada previamente pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana mediante apresentação de projeto;

É de responsabilidade da operadora do churrasco o fornecimento de todo o material para assar o churrasco, como: espetos, assadeiras e material para servir, utensílios como pratos, talheres, guardanapos, podendo estes serem descartáveis, bem como materiais de preparo como fogão, assadeiras, geladeiras e outros que se fizerem necessários; 

O cardápio desta operação deverá compor o mínimo descrito abaixo: 

· Filé duplo grelhado;

· Contrafilé no espeto;

· Salada composta maionese, tomate e cebola; 

· Pão francês

· Farinha de mandioca;

3.4. Feira de Hortifrutigranjeiros: 

Será de responsabilidade da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana a seleção da comunidade rural, ou Associação organizada de agricultores conceder o direito de exploração, com deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) em reunião plenária;

O espaço denominado “Feira de Hortifruti”,será uma tenda com área de 100m² em local a ser definido pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana; 

Este espaço será exclusivo para venda de produtos in natura e processados, oriundos da Agricultura Familiar de Itajaí;

É de responsabilidade do vencedor trazer todos os materiais necessários para expor e comercializar os produtos na feira. 

3.5. Restaurante Buffet: 

O espaço denominado “Restaurante Buffet”, localizado no Salão Principal, com as seguintes estruturas: área de 576m² com 1 WC masculino e 1 WC feminino, cozinha e área de churrasqueiras;

Os almoços para os dias 21 a 24 de julho de 2022 deverão ser servidos das 11h00 às 14h30e os jantares nos mesmos dias no horário de funcionamento das 18h00 às 20h00.

A vencedora do certame deverá fornecer mesas e cadeiras, sendo que no local cabem aproximadamente 150 mesas e 600cadeiras; 

É de responsabilidade da empresa vencedora da licitação o fornecimento de pratos, talheres, copos, xícaras e guardanapos, bem como materiais de preparo como fogão, gás, assadeiras, geladeiras e outros que se fizerem necessários; 

A empresa vencedora do Restaurante deverá disponibilizar 150 Tickets cortesia (almoço ou janta) para a Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana.

Os materiais elétricos e hidráulicos também ficam a cargo da licitante vencedora. 

A comunicação visual do ponto de venda deverá ser aprovada previamente pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, mediante a apresentação de um projeto;

O cardápio desta operação deverá compor o mínimo descrito abaixo: 

· 02 variedades de carnes vermelhas; 

· 02 variedades de carnes brancas; 

· 03 variedades de massa; 

· 05 variedades de saladas; 

· 05 variedades de pratos caseiros (escondidinho, torta de legumes, empadão, entre outros)

· Arroz, feijão, maionese e farofa; 

3.6. Restaurante Típico Colonial: 

O espaço denominado “Restaurante Típico Colonial”, localizado em um espaço que será organizado e fornecido pela Secretaria de Agricultura, com as seguintes estruturas: 02 containeres, sendo um para atendimento e um para cozinha, tenda fechada nas laterais com área de 200m²

A vencedora do certame deverá fornecer mesas e cadeiras, sendo que no local cabem aproximadamente 30 mesas e 120 cadeiras; 

Todas as mesas deverão ter toalhas; 

É de responsabilidade da empresa vencedora da licitação o fornecimento de pratos, talheres, copos, xícaras e guardanapos, bem como materiais de preparo como fogão, gás, assadeiras, geladeiras e outros que se fizerem necessários; 

Os materiais elétricos e hidráulicos também ficam a cargo da licitante vencedora. 

A comunicação visual do ponto de venda deverá ser aprovada previamente pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, mediante a apresentação de projeto;

Quanto à gastronomia oferecida, esta deve ser do tipo “Prato feito”, com cardápio constando das seguintes opções: 

· PRATO 1: galinha velha com aipim ou polenta; 

· PRATO 2: Pirão com linguiça, repolho refogado e ovo frito; 

· PRATO 3: Tortei de abóbora e batata, com molho de cebola na manteiga ou molho de tomate; 

· PRATO 4: sopas e caldos. 

Deverá ser disponibilizado no local uma amostra ou foto dos pratos que serão servidos com respectivo valor a ser cobrado. 

3.7. Feira Comercial: 

Dos segmentos autorizados: 

· Artigos de jardinagem e/ou agropecuários (sementes, substratos, vasos, fertilizantes, etc.) exceto mudas e agrotóxicos; 

· Artigos de caça e pesca; 

· Artigos para Pet Shop, exceto animais; 

· Artigos de vestuário; 

· Vinhos, sucos, licores e doces; 

· Artigos Tradicionalistas; 

· Artigos de cutelaria; 

· Outros itens afins com o tema da Festa que não conflitem com outras vendas autorizadas, mediante consulta ao Fiscal do Contrato; 

Será disponibilizada pela autorizante uma área de 400m² com tendas, piso, paredes laterais e teto com instalação de energia elétrica e 01 espaço de 100m² (apenas área) para comercialização de artigos de cutelaria ou tradicionalistas e outros;

Não será permitido o comércio ambulante no espaço da Festa do Colono, sujeito às sanções legais.

3.8. Feira de Mudas Frutíferas e Ornamentais

Será disponibilizada pela autorizante uma área de 100m² com tenda 10x10 para exposição e venda de mudas frutíferas e ornamentais, em local a ser definido pela Secretaria de Agricultura, sendo este espaço exclusivo para produtor de mudas credenciado.

O pagamento excepcionalmente para este espaço será em mudas frutíferas e nativas para a Secretaria de Agricultura, perfazendo um total de 500 mudas, ficando a cargo da Secretaria de Agricultura a escolha das espécies e variedades.
3.9. Exposição e Feira de Máquinas, Veículos e Serviços: 

Dos segmentos autorizados: 

· Veículos; 

Serão disponibilizados pela autorizante 05 (cinco) espaços (apenas área) com tamanho de 400 (20x20m) para exposição de caminhões. A tenda a ser colocada neste espaço deverá ser aprovada pela Secretaria de Agricultura. 

O valor máximo a ser cobrado por este espaço (apenas área) para exposição de caminhões será de R$1.000,00.

· Máquinas agrícolas – Espaço limitado em 100m² no máximo sem custo para o expositor.

· Serviços: Três (3) espaços cobertos com tendas 5 m X 5 m no valor de R$ 5.000,00 cada, valores a serem revertidos para a premiação do Concurso Rainha do Agricultor – primeiras três colocadas e para pagamento de um jantar de confraternização da Realeza da Festa, seus familiares e autoridades.

3.10. Exploração dos Serviços de Estacionamento: 

A empresa vencedora deverá oferecer: 

Tickets eletrônicos com a logomarca da 37ª Festa do Colono para controle de entrada e saída dos automóveis e motocicletas; 

Transporte próprio da equipe que irá compor o estacionamento; 

Instalar no Parque do Agricultor 2.000 metros de grade de proteção medindo 3x1m; 

Disponibilizar 1.200 credenciais de PASSES LIVRES em forma de adesivo para vidro para a Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana; 

A organização do evento poderá acessar livremente o Parque do Agricultor, mediante a apresentação de crachá funcional ou do evento.

Alimentação para toda a equipe da empresa vencedora nos dias do evento; 

Responsabilizar-se sem ressalvas, por eventuais roubos, furtos, extravios, perdas e danos e outros sinistros que sobrevierem por conta da festa e nos espaços desta, não denunciando a lide em qualquer hipótese a Administração Pública; 

Disponibilizar, no mínimo 20 seguranças, equipados com aparelhos de comunicação interna e distribuídos nas áreas designadas abaixo:

Áreas de vigilância e orientação do estacionamento: 

· Plataforma 1 – área Sul do Parque; 

· Plataforma 2 - área Sul do Parque;

· Plataforma 3 - área Sul do Parque;

· Rua de acesso às 03 (três) plataformas de estacionamento (área sul do parque);

· Rua de acesso ao lado da escola de campo;  

· Interior da área de terraplanagem (futuras instalações da cancha multiuso); 

· Área próximo ao portão 1 - Área norte do Parque;

Equipe de vendas de no mínimo 12 pessoas para realizar a venda dos tickets; 

Aceitar a fiscalização dos realizadores do evento, se submetendo a regras pré-estabelecidas, bem como trabalhar em parceria com o Codetran ( Coordenadoria de Trânsito); 

Uniformizar a equipe a fim de identificar o grupo de trabalho; 

O vencedor da licitação deverá se submeter ao preço médio de venda que esta secretaria determinar, sem reservas, qual seja: 

· R$15,00 (quinze reais) por veículo; 

· R$10,00 (dez reais) por motocicleta.

4. Observações Gerais: 

O valor será feito em parcela única, pago quando da assinatura do contrato.

O pagamento deverá ser realizado por intermédio de Depósito Identificado, para crédito na conta corrente da autorizante (Banco do Brasil – Agência: 0305 – Conta: 5699-5). 

Após a efetivação da aquisição do espaço, cada contratante deverá pagar uma guia junto a Secretaria Estadual da Fazenda, conforme regras daquele órgão estadual.

A licitante vencedora deverá custear a premiação do Festival de Bandas de Garagem durante Festa do Colono, no valor de R$ 5.000,00, que acontecerá no dia 21 de julho à noite no Palco Alternativo da Festa.

4.1. Período e duração dos serviços:

O período do serviço será de 04 (quatro) dias, do dia 21 ao dia 24 de julho de 2022 no Parque Municipal do Agricultor;

4.2. Responsabilidade

Toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho gerada por força de vínculo contratual de pessoal e acidentes envolvendo terceiros, caberá única e exclusivamente ao autorizado, eximindo desde já, a autorizante de qualquer responsabilidade. 
4.3. Atendimento

Para atendimento ao público, tanto para os serviços de alimentação, quanto para expositores na área de Feira comercial (estandes), quanto para o estacionamento, o autorizado obriga-se a colocar pessoal qualificado e capacitado, que deverá apresentar-se asseado e portar crachá/credencial de identificação.

4.4. Higiene

O autorizado obriga-se a manter sempre limpa a área utilizada e tratar com extrema higiene os produtos oferecidos ao público, colocando à disposição utensílios e equipamentos para o bom andamento dos serviços.

4.5. Montagem, Desmontagem, Acesso e Horários

É de responsabilidade do autorizado seguir fielmente as normas emanadas pela autorizante, bem como cumprir rigorosamente as datas e os horários abaixo discriminados: 

a) Toda e qualquer montagem deverá ser feita impreterivelmente até as 18 horas do dia 20 de julho de 2022, quarta-feira; 

b) Os abastecimentos de estandes e cozinhas/restaurantes poderão ser feitos diariamente, até, no máximo, 10 horas, com exceção do domingo que deverá ser até as 9 horas, quando todos os veículos utilizados deverão deixar o Parque do Agricultor;

c) Após cada dia, finalizando as atrações do parque, cada autorizado deverá cobrir seu estande com material (lona, biombo, painel, TNT ou fita); 

d) Ao final das festividades, os desmontes das estruturas, bem como a retirada de qualquer material, somente serão liberados a partir das 09 horas do dia 25 de julho de2022, segunda-feira;

e) Compromete-se o autorizado, no ato da entrega, após o término do evento a devolver a área utilizada nas mesmas condições que a recebeu, ressarcindo a autorizante imediatamente por qualquer dano ocorrido; 

f) As credenciais de trânsito livre, totalizando o número de 02 (duas) por estande, darão direito de acesso ao Parque do Agricultor, desde que sejam apresentadas juntamente com as credenciais de identificação pessoal, nos horários pré-estabelecidos, com a finalidade de carga e descarga de produtos;

g) As solicitações de credenciais de trânsito livre deverão ser entregues à organização da Festa até o dia 20 de julho de 2022 e as mesmas estarão disponíveis para retirada a partir do dia20 de julho de 2022; 

h) No caso de credenciais extras, as mesmas terão uma taxa de R$30,00 (trinta reais) para os 4 dias de evento; 

i) Dos horários de funcionamento: 

Dia 21 de julho de 2022 das 13h00 às 24h00; 

Dia 22 e 23 de julho de 2022 das 10h00 às 03h00 

Dias 24 de julho de 2022 das 09h00 às 24h00.

4.6. Casos fortuitos

Os casos fortuitos tais como; enchentes, vendavais ou de força maior, que comprometam o êxito do evento, nenhum ônus poderá recair sobre a autorizante. 
4.7. Obrigações da licitante vencedora

É de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA ou dos parceiros, todos os equipamentos necessários, bem como pessoal, insumos e produtos para OPERAÇÕES DE ALIMENTOS, RESTAURANTES E ÁREAS DE EXPOSIÇÃO (ESTANDES), bem como do ESTACIONAMENTO. 

A LICITANTE VENCEDORA deverá auxiliar na organização do evento e gestão das áreas de alimentos e bebidas, áreas comerciais e estacionamento, devendo fornecer equipe habilitada, equipada com rádios comunicadores para interagir com a equipe da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana. 

Todos os fornecedores oriundos de parcerias comerciais executadas pela LICITANTE VENCEDORA, com o objetivo de cumprir o contrato de Fornecimento, Exploração Comercial e Gestão de alimentos, estacionamento e feira comercial, devem ser apresentados para aprovação por escrito, pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, em até 10 dias antes do início da 37ª Festa do Colono.

A LICITANTE VENCEDORA deverá permitir o acesso de Fiscais ou supervisores, designados pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana e devidamente identificados, em qualquer local (cozinha, atendimento, estandes e estacionamento) a qualquer momento, com o intuito de acompanhar e fiscalizar as operações

Cada ponto de venda, seja ele restaurante ou áreas comerciais (estandes) deverá ser responsáveis por sua própria operação de caixas, mantendo a venda em dinheiro e cartões de débito e crédito; 

A LICITANTE VENCEDORA é responsável por todas as verbas trabalhistas que venham a decorrer, bem como todos os encargos, tributos e taxas oriundos da prestação dos serviços de que se tratam este contrato, ou de quaisquer outras despesas legais que possam vir a ocorrer; 

A LICITANTE VENCEDORA é responsável por todas as licenças e alvarás necessários a comercialização dos produtos integrantes as suas atividades das operações de ALIMENTAÇÃO, FEIRA COMERCIAL (ÁREA DE ESTANDES) E ESTACIONAMENTO;

A LICITANTE VENCEDORA é responsável pela instalação de extintores de incêndio nas áreas das operações inerentes a este Termo de referência, seguindo a norma devidamente aprovados pelo Corpo de Bombeiros; 

4.8. Fiscalização

Todas as disposições supracitadas sofrerão fiscalização direta da autorizante, a qualquer momento e/ou entidade governamental autorizada. Fica designado como fiscal do contrato o Sr Heriberto Cadore, Diretor da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, que poderá designar Supervisores, para auxiliar a fiscalizar cada segmento.

4.9. Proibições

Fica expressamente proibido todo e qualquer tipo de comercialização que não esteja contemplado neste regulamento ou a troca de objeto que tenha sido autorizado; 

Fica igualmente proibida a venda de produtos de fornecedores parceiros comerciais da licitante em espaços não autorizados, como nas áreas comuns do Parque ou outras estruturas.

Não será permitida, sob pena de sansões legais, a permanência de comerciantes não apresentados pela licitante, de acordo com o previsto no item 4.7 deste Termo de Referência.
5. Critérios de seleção e Qualificação Técnica

5.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica: ser empresa prestadora de serviços na área do objeto citado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovante que a licitante realizou serviços de gestão de praça de alimentação, gestão de feira comercial e gestão de estacionamento compatíveis em característica operacional para Festas de Grande Porte com público superior a 80 mil pessoas durante todo o período do evento.

5.2. Apresentar atestado de Visita Técnica, emitido pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, declarando que o licitante, por meio de seu representante legal, efetuou vistoria completa no local de realização do evento previamente agendado com esta Secretaria, até 24hs antes da abertura da documentação de habilitação e proposta de preços. Contato para agendamento da visita: Sr Heriberto Cadore, Diretor da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, fone 47+3346+5500, e-mail:heriberto.cadore@itajaí.sc.gov.br
ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO
O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) no que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) a documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
 1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de regularidade para com:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica: ser empresa prestadora de serviços na área do objeto citado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovante que a licitante realizou serviços de gestão de praça de alimentação, gestão de feira comercial e gestão de estacionamento compatíveis em característica operacional para Festas de Grande Porte com público superior a 80 mil pessoas durante todo o período do evento.

b) Apresentar atestado de Visita Técnica, emitido pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, declarando que o licitante, por meio de seu representante legal, efetuou vistoria completa no local de realização do evento previamente agendado com esta Secretaria, até 24hs antes da abertura da documentação de habilitação e proposta de preços. Contato para agendamento da visita: Sr Heriberto Cadore, Diretor da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, fone 47+3346+5500, e-mail: heriberto.cadore@itajaí.sc.gov.br 
1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.
1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 147/2022.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MAIOR OFERTA, para CONCESSÃO PARA FORNECIMENTO, EXPLORAÇÃO COMERCIAL E GESTÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, ESTANDES COMERCIAIS E ESTACIONAMENTO NA 37ª FESTA DO COLONO, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
Minuta de Contrato

CONTRATO Nº____ /2022
        Processo SIPE nº 92908/2022-e
CONCESSÃO PARA FORNECIMENTO, EXPLORAÇÃO COMERCIAL E GESTÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, ESTANDES COMERCIAIS E ESTACIONAMENTO NA 37ª FESTA DO COLONO. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 147/2022, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a CONCESSÃO PARA FORNECIMENTO, EXPLORAÇÃO COMERCIAL E GESTÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, ESTANDES COMERCIAIS E ESTACIONAMENTO NA 37ª FESTA DO COLONO. 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 147/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços do contrato serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
O pagamento pela cessão de uso deverá ser feito através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), para crédito na conta corrente da autorizante. Além disso, será responsável pelo pagamento de todos os tributos fiscais que se fizerem necessários e que venham incidir sobre a prestação de serviços, bem como, verbas trabalhistas que possam a decorrer do trabalho, referentes aos funcionários da contratada. O pagamento da concessão deverá ser feito em parcela única, quando da assinatura do contrato.
CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 - É de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA ou dos parceiros, todos os equipamentos necessários, bem como pessoal, insumos e produtos para OPERAÇÕES DE ALIMENTOS, RESTAURANTES E ÁREAS DE EXPOSIÇÃO (ESTANDES), bem como do ESTACIONAMENTO. 

2 - A LICITANTE VENCEDORA deverá auxiliar na organização do evento e gestão das áreas de alimentos e bebidas, áreas comerciais e estacionamento, devendo fornecer equipe habilitada, equipada com rádios comunicadores para interagir com a equipe da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana. 

3 - Todos os fornecedores oriundos de parcerias comerciais executadas pela LICITANTE VENCEDORA, com o objetivo de cumprir o contrato de Fornecimento, Exploração Comercial e Gestão de alimentos, estacionamento e feira comercial, devem ser apresentados para aprovação por escrito, pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, em até 10 dias antes do início da 37ª Festa do Colono.

4 - A LICITANTE VENCEDORA deverá permitir o acesso de Fiscais ou supervisores, designados pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana e devidamente identificados, em qualquer local (cozinha, atendimento, estandes e estacionamento) a qualquer momento, com o intuito de acompanhar e fiscalizar as operações

5 - Cada ponto de venda, seja ele restaurante ou áreas comerciais (estandes) deverá ser responsáveis por sua própria operação de caixas, mantendo a venda em dinheiro e cartões de débito e crédito; 

6 - A LICITANTE VENCEDORA é responsável por todas as verbas trabalhistas que venham a decorrer, bem como todos os encargos, tributos e taxas oriundos da prestação dos serviços de que se tratam este contrato, ou de quaisquer outras despesas legais que possam vir a ocorrer; 

7 - A LICITANTE VENCEDORA é responsável por todas as licenças e alvarás necessários a comercialização dos produtos integrantes as suas atividades das operações de ALIMENTAÇÃO, FEIRA COMERCIAL (ÁREA DE ESTANDES) E ESTACIONAMENTO;

8 - A LICITANTE VENCEDORA é responsável pela instalação de extintores de incêndio nas áreas das operações inerentes a este Termo de referência, seguindo a norma devidamente aprovados pelo Corpo de Bombeiros; 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 – Fiscalizar os serviços. Todas as disposições supracitadas sofrerão fiscalização direta da autorizante, a qualquer momento e/ou entidade governamental autorizada. Fica designado como fiscal do contrato o Sr Heriberto Cadore, Diretor da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, que poderá designar Supervisores, para auxiliar a fiscalizar cada segmento. 
CLÁUSULA SEXTA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 29 de julho de 2022, visando a cobertura da 37ª Festa do Colono, que acontece entre os dias 21 a 24 de julho de 2022.
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão fiscalizados pela Secretaria de Agricultura. Fiscal designado: Heriberto Cadore – Diretor de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2022                                
ASSINATURAS
1
Secretaria Municipal de Governo

Diretoria de Licitações e Contratos
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina
47-3341-6029
licitacoes@itajai.sc.gov.br

                                                                                                                                                                www.itajai.sc.gov.br
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